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Obras da galeria central são concluídas 

Após muitos anos de espera, os moradores da 
Rua Américo Brasiliense finalmente não devem 
mais enfrentar graves problemas com as 
enxurradas durante as fortes chuvas. Nesta 
semana, a Prefeitura da Estância Turística de 
Olímpia, por meio da secretaria de Obras, 
Engenharia e Infraestrutura, concluiu a obra de 
construção das galerias de águas pluviais. 

No total, para a execução das galerias foram 
investidos R$ 325 mil do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos (Fehidro), e mais R$ 357 mil 
de contrapartida do município. 

A obra teve início em maio e percorreu as ruas 
Américo Brasiliense, Dr. Antônio Olímpio e 9 de 
Julho. Nos trechos, foram utilizados cerca de 
800 metros de tubo, além de 250 metros de 
ramais (tubos ligados à rede de esgoto). A 
tubulação foi instalada a partir da Rua 9 de 
Julho, entre as ruas Conselheiro Antônio Prado e 
Dr. Antônio Olímpio; depois na Rua Dr. Antônio 
Olímpio, entre as ruas 9 de Julho e Américo 
Brasiliense, e desceu a Rua Américo Brasiliense, 
até a Avenida Aurora Forti Neves. 

 

Os serviços foram 
executados por etapas. 
No primeiro momento, 
foram feitas a 
demolição do 
pavimento, escavação, 
assentamento de 
tubos e reaterro. 
Depois, foi realizada a 
execução dos poços de 
visita e bocas de lobo. 
E, por fim, os reparos 
de calçadas e guias 
para a pavimentação.  

“Chegamos ao fim de 
uma obra de 

infraestrutura 
importante para a população de Olímpia, 
principalmente para os moradores da Rua 
Américo Brasiliense, que sofriam com as fortes 
enxurradas, pois existia a falta de uma captação 
de água. Por isso, investimos na construção e 
revitalização de milhares de metros de galerias 
pluviais em todos os cantos da cidade, 
solucionando problemas de enxurradas e 
inundações”, disse o prefeito Fernando Cunha. 
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.305, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre regulamentação 
de interdições das vias públicas 
municipais que se encontrarem 
em obras e ou reparos e dá outras 
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Municipal n.º 1.427, de 16 de 
agosto de 1.979, alterada pela Lei Municipal n.º 2.950 de 
13 de março de 2.002;

Considerando o Decreto n.º 6.523, de 14 de outubro 
de 2.016, que aprova o Estatuto da Empresa Pública 
PRODEM e da outras providências;

Considerando as diretrizes impostas no tocante a 
organização do trânsito estabelecidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 
2017);

Considerando a necessidade de intervenções no 
trânsito por parte da PRODEM devido ao grande número 
de veículos licenciados e o auto fluxo flutuante de veículos 
em nosso Município;

Considerando a necessidade de adequação dos 
procedimentos de intervenções em vias públicas com 
vistas a obtenção de melhor qualidade, quando estas se 
encontrarem em obras ou algum tipo de intervenções,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica determinado que todas as Secretarias e 
Autarquias Municipais, deverão avisar por escrito através 
de Ofício a empresa Progresso e Desenvolvimento 
Municipal – Olímpia, no prazo de 48h (quarenta e oito) 
horas antes do início de qualquer obra e/ou intervenção 
nas vias públicas do município, para que seja realizada a 

sinalização adequada, dando publicidade as interdições 
e trajetos alternativos, evitando desse modo, maiores 
transtornos a população em geral.

Art. 2.º Somente após recebimento do protocolo do 
Ofício pela PRODEM, é que será elaborado o projeto 
de interdição e rotas alternativas, sendo posteriormente 
realizada a sinalização adequada do local.

Art. 3.º A programação de obras que afetarão o fluxo 
de trânsito no município deverá ser estabelecida junto à 
PRODEM, em um prazo mínimo de 1 (uma) semana.

Art. 4.º O descumprimento dos artigos acima citados 
por parte de suas das Secretarias e Autarquias Municipais, 
ensejará aos seus representantes legais, as devidas 
sanções de direito.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de novembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 22 de novembro de 
2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.306, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para reforço de elementos de despesa em 
atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização nas fichas orçamentárias Outros Serviços 
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Terceiros Pessoa Jurídica e Material de Consumo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de Anulação de Dotação 
orçamentária já existente,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 51.305,00 (cinquenta e 
um mil, trezentos e cinco reais), para atender as devidas 
ações, com as seguintes classificações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.24.01	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0020.2.031	 MANUT DEPTO ASSIST DESENV SOCIAL

3.3.90.39.00-78	 OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA

	TESOURO	 7.000,00

08.244.0020.2.438	 1° INFANCIA SUAS

3.3.90.39.00-85	 OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 4.500,00

02.24.02	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0021.2.031	 MANUT DEPTO ASSIST DESENV SOCIAL

3.3.90.30.00-104	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 19.000,00

02.24.05	 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
ADOLESCENTE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0021.2.031	 MANUT DEPTO ASSIST DESENV SOCIAL

3.3.90.39.00-133	OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA

	TESOURO	 6.000,00

02.27.00	 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA, COMERCIO 
INDUSTRIA

02.27.01	 DIVISÃO DE AGRICULTURA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

20.605.0034.2.025	 MANUT ATIV AGRICULTURA

3.3.90.39.00-169	OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA

	TESOURO	 8.700,00

02.27.02	 DIVISÃO DE COMERCIO E INDUSTRIA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

20.605.0034.2.410	 MANUT DIV COMERCIO E INDUSTRIA

3.3.90.39.00-172	OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA

	TESOURO	 6.105,00

	TOTAL	 51.305,00

Art. 2.º O valor dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.24.01	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0020.2.031	 MANUT DEPTO ASSIST DESENV SOCIAL

3.3.90.30.00-68	 MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 26.000,00

08.244.0020.2.438	 1° INFANCIA SUAS

3.3.90.30.00-75	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 4.500,00

02.24.05	 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
ADOLESCENTE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0021.2.031	 MANUT DEPTO ASSIST DESENV SOCIAL

4.4.90.52.00-135	EQUIP E MATERIAL PERMANENTE

	TESOURO	 6.000,00

02.27.00	 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA, COMERCIO 
INDUSTRIA

02.27.01	 DIVISÃO DE AGRICULTURA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

20.605.0034.2.025	 MANUT ATIV AGRICULTURA

3.3.90.30-167	 MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 8.700,00

02.27.02	 DIVISÃO DE COMERCIO E INDUSTRIA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

20.605.0034.2.410	 MANUT DIV COMERCIO E INDUSTRIA

3.3.90.30-170	 MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 6.105,00

	TOTAL	 51.305,00
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Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de novembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 22 de novembro de 
2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.782, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 30/11/2018, a Professora 
SINARA EDUARDA SANTOS REIS, RG n.º 43.686.807-6, 
das funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício 
dos quais foi admitida em caráter temporário nos termos 
da Portaria n.º 48.717, de 05 de outubro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de novembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de novembro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.783, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 19/11/2018, o Professor 
GENIVAL FERREIRA DE MIRANDA, RG n.º 17.848.578-0, 
das funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício 
dos quais foi admitido em caráter temporário nos termos 
da Portaria n.º 48.778, de 19 de novembro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de novembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de novembro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.784 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 21 de 
novembro de 2018, a Professora ALEXANDRA LUANA 
TURCO ALEXANDRE, RG n.º 48.169.505-9, em caráter 
temporário e a título precário, para exercer as funções 
de Professor de Educação Básica I – A.C.T., ficando 
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estabelecido que a presente contratação terá sua duração 
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de novembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de novembro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.785 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 03 de 
dezembro de 2018, a Professora TAIANE APARECIDA 
INÁCIO DE OLIVEIRA, RG n.º 43.446.586-0, em caráter 
temporário e a título precário, para exercer as funções 
de Professor de Educação Básica I – A.C.T., ficando 
estabelecido que a presente contratação terá sua duração 
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de novembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de novembro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados





   

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

    

 
    

      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      

   
   

   
   
   
   
   
   
   

  
   


















 



 



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Relatório de Gestão Fiscal

OLIMPIAPREV
5º BIMESTRE DE 2018

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O 
BIMESTRE

7.100.000,00 7.100.000,00 1.535.187,74 6.988.355,55
3.550.000,00 3.550.000,00 767.594,08 3.494.181,01

10.000,00 10.000,00 16.337,81 49.381,45
10.000,00 10.000,00 0,00 0,00

3.576.000,00 3.576.000,00 1.003.401,09 1.643.126,97
14.000,00 14.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
495.000,00 495.000,00 81.896,83 410.820,66

14.755.000,00 14.755.000,00 3.404.417,55 12.585.865,64

ATÉ O 
BIMESTRE

8.600.000,00 8.600.000,00 1.396.151,54 6.718.652,54
2.200.000,00 2.200.000,00 337.338,24 1.611.542,57

0,00 350.000,00 11.847,27 157.803,12
3.955.000,00 3.605.000,00 75.574,72 528.484,88

14.755.000,00 14.755.000,00 1.820.911,77 9.016.483,11

0,00 0,00 1.583.505,78 3.569.382,53

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00 e lei Complementar 61/02) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS
SALDO A REALIZAR

I - RECEITAS PREVIDENCIARIAS

CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES INATIVOS -39.381,45
CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS 10.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 111.644,45
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES ATIVOS 55.818,99

ALIENAÇÕES DE BENS 0,00
OUTRAS 84.179,34

RECEITAS PATRIMONIAIS 1.932.873,03
COMPENSAÇÕES PREVIDENCIARIAS 14.000,00

TOTAL 2.169.134,36

II - DESPESAS PREVIDENCIARIAS

DOTAÇÃO ANUAL EMPENHADAS LIQUIDADAS

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE
NO

INATIVOS 1.396.151,54 6.718.652,54 1.881.347,46

ATÉ O SALDO A 
BIMESTRE BIMESTRE EMPENHAR

OUTROS BENEFICIOS 11.847,27 157.803,12 192.196,88
PENSIONISTAS 337.338,24 1.611.542,57 588.457,43

TOTAL 1.820.911,77 9.016.483,11 5.738.516,89
OUTRAS DESPESAS 75.574,72 528.484,88 3.076.515,12

IV - DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS R$ R$

III - RESULTADO 1.583.505,78 3.569.382,53

RECEITAS 12.585.865,64 DESPESAS 9.016.483,11

EXTRA - ORÇAMENTARIA 13.152.425,79 EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS 6.225.379,87
ORÇAMENTARIA 12.585.865,64 ORÇAMENTÁRIAS PAGAS 9.016.483,11

INSCRIÇÃO RESTOS A PAGAR 390,40

CAIXA CAIXA
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 113.602.258,42 SALDO ATUAL 124.099.077,27

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 113.602.258,42 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 124.099.077,27
BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00

* Relativo ao ultimo BIMESTRE 

TOTAL GERAL 139.340.549,85 139.340.549,85
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


Período: 5º Bimestre / 2018           (Jan/18  a  Out/18) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações Dotação Atualizada Despesas

Empenhadas
Saldo a

Empenhar
Despesas

Liquidadas
Saldo a
Liquidar

01 - LEGISLATIVA 4.605.000,00 0,00 4.605.000,00 2.559.215,96 2.045.784,04 2.281.332,94 277.883,02
031 - AÇÃO LEGISLATIVA 4.605.000,00 0,00 4.605.000,00 2.559.215,96 2.045.784,04 2.281.332,94 277.883,02

04 - ADMINISTRAÇÃO 40.410.276,52 3.566.381,32 43.976.657,84 35.672.871,45 8.303.786,39 31.219.755,99 4.453.115,46
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 35.060.881,68 2.176.975,30 37.237.856,98 33.090.059,29 4.147.797,69 29.140.815,11 3.949.244,18
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 4.361.298,84 1.459.406,02 5.820.704,86 1.692.170,45 4.128.534,41 1.329.537,18 362.633,27
125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 119.000,00 -70.000,00 49.000,00 35.679,93 13.320,07 13.859,26 21.820,67
211 - RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS 869.096,00 0,00 869.096,00 854.961,78 14.134,22 735.544,44 119.417,34

06 - SEGURANÇA PÚBLICA 378.000,00 60.000,00 438.000,00 295.597,50 142.402,50 169.165,82 126.431,68
182 - DEFESA CIVIL 378.000,00 60.000,00 438.000,00 295.597,50 142.402,50 169.165,82 126.431,68

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.744.491,84 961.764,46 8.706.256,30 7.660.167,02 1.046.089,28 6.872.950,83 787.216,19
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.500,00 0,00 1.500,00 100,00 1.400,00 100,00 0,00
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 7.742.991,84 961.764,46 8.704.756,30 7.660.067,02 1.044.689,28 6.872.850,83 787.216,19

09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.800.000,00 350.000,00 11.150.000,00 8.487.998,23 2.662.001,77 8.487.998,23 0,00
272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 10.800.000,00 350.000,00 11.150.000,00 8.487.998,23 2.662.001,77 8.487.998,23 0,00

10 - SAÚDE 39.518.787,00 3.881.881,91 43.400.668,91 38.890.929,61 4.509.739,30 35.841.088,51 3.049.841,10
301 - ATENÇÃO BÁSICA 17.585.539,72 348.317,88 17.933.857,60 15.542.384,49 2.391.473,11 13.809.405,84 1.732.978,65
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 17.125.944,00 2.911.092,65 20.037.036,65 18.649.712,33 1.387.324,32 17.646.586,40 1.003.125,93
303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.466.218,28 309.471,38 2.775.689,66 2.486.599,93 289.089,73 2.295.083,49 191.516,44
304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.258.109,00 313.000,00 2.571.109,00 2.173.263,42 397.845,58 2.057.890,90 115.372,52
305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 82.976,00 0,00 82.976,00 38.969,44 44.006,56 32.121,88 6.847,56

12 - EDUCAÇÃO 52.220.351,13 3.987.376,33 56.207.727,46 46.584.047,87 9.623.679,59 41.586.631,24 4.997.416,63
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.135.817,77 483.569,12 2.619.386,89 2.363.926,91 255.459,98 2.265.777,19 98.149,72
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 24.350.660,53 2.965.178,31 27.315.838,84 23.961.853,28 3.353.985,56 21.743.489,33 2.218.363,95
362 - ENSINO MÉDIO 350.391,61 48.460,35 398.851,96 395.233,12 3.618,84 324.990,64 70.242,48
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 23.723.944,06 145.787,89 23.869.731,95 18.391.830,86 5.477.901,09 15.795.216,64 2.596.614,22
366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 306.287,68 2.359,20 308.646,88 117.660,76 190.986,12 111.015,08 6.645,68
367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.353.249,48 342.021,46 1.695.270,94 1.353.542,94 341.728,00 1.346.142,36 7.400,58

13 - CULTURA 1.647.800,00 589.029,83 2.236.829,83 1.803.608,11 433.221,72 1.565.302,75 238.305,36
391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 1.647.800,00 589.029,83 2.236.829,83 1.803.608,11 433.221,72 1.565.302,75 238.305,36

15 - URBANISMO 32.259.722,04 12.358.825,46 44.618.547,50 25.845.230,04 18.773.317,46 13.377.774,33 12.467.455,71
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 18.262.009,85 13.617.825,46 31.879.835,31 17.565.426,37 14.314.408,94 7.172.830,61 10.392.595,76
452 - SERVIÇOS URBNOS 13.997.712,19 -1.259.000,00 12.738.712,19 8.279.803,67 4.458.908,52 6.204.943,72 2.074.859,95

16 - HABITAÇÃO 41.505,00 -14.715,00 26.790,00 6.512,51 20.277,49 6.512,51 0,00







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482 - HABITAÇÃO URBANA 41.505,00 -14.715,00 26.790,00 6.512,51 20.277,49 6.512,51 0,00
17 - SANEAMENTO 18.445.000,00 10.150.517,09 28.595.517,09 21.119.853,97 7.475.663,12 18.302.713,22 2.817.140,75

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.900.000,00 427.000,00 3.327.000,00 2.513.572,03 813.427,97 2.283.060,23 230.511,80
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.325.000,00 171.444,80 1.496.444,80 1.135.527,67 360.917,13 1.109.033,91 26.493,76
271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 724.000,00 0,00 724.000,00 611.684,75 112.315,25 611.684,75 0,00
512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 12.475.000,00 7.616.142,29 20.091.142,29 14.360.941,02 5.730.201,27 12.289.507,20 2.071.433,82
541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.021.000,00 1.935.930,00 2.956.930,00 2.498.128,50 458.801,50 2.009.427,13 488.701,37

20 - AGRICULTURA 399.010,00 -107.000,00 292.010,00 237.661,97 54.348,03 161.236,19 76.425,78
605 - ABASTECIMENTO 399.010,00 -107.000,00 292.010,00 237.661,97 54.348,03 161.236,19 76.425,78

27 - DESPORTO E LAZER 837.590,00 56.920,72 894.510,72 595.405,99 299.104,73 362.695,84 232.710,15
813 - LAZER 837.590,00 56.920,72 894.510,72 595.405,99 299.104,73 362.695,84 232.710,15

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 12.564.651,48 280.057,00 12.844.708,48 10.605.530,18 2.239.178,30 10.605.530,18 0,00
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 4.605.966,99 244.057,00 4.850.023,99 3.921.613,81 928.410,18 3.921.613,81 0,00
845 - TRANSFERÊNCIAS 1.908.000,00 78.000,00 1.986.000,00 1.739.426,30 246.573,70 1.739.426,30 0,00
846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.050.684,49 -42.000,00 6.008.684,49 4.944.490,07 1.064.194,42 4.944.490,07 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.590.000,00 -350.000,00 4.240.000,00 0,00 4.240.000,00 0,00 0,00

TOTAL 226.462.185,01 35.771.039,12 262.233.224,13 200.364.630,41 61.868.593,72 170.840.688,58 29.523.941,83

Fonte:  Balancetes de Despesas e SmarCP
Nota: Demonstrativo Consolidado elaborado com dados de todos os Órgãos.

________________________                                     _________________________                                      _____________________________                                    __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                Mary Brito Silveira                                   Sandra Regina de Lma     Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                  Sec. Munic. de Finanças                           Controladoria G. do Município                                                  CRC 1SP247134/O-0


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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Orçamento, Contabilidade e Tesouro

RECEITAS CORRENTES nov/17 dez/17 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 TOTAIS
TRIBUTÁRIA 3.773.524,60 2.780.557,29 2.818.408,46 3.214.168,19 8.812.216,15 4.189.770,77 3.565.107,15 4.334.752,75 3.890.600,85 5.655.189,75 4.024.889,66 4.057.421,43 51.116.607,05
DE CONTRIBUIÇÕES 490.423,76 1.537.713,04 284.227,94 647.752,44 871.241,80 696.286,57 714.975,68 736.181,12 692.847,29 706.016,99 720.368,53 683.375,02 8.781.410,18
PATRIMONIAL 253.302,96 1.218.279,59 144.779,60 171.525,42 564.734,58 346.613,95 166.501,80 160.501,11 210.946,32 225.530,72 213.688,99 1.020.154,05 4.696.559,09
DE SERVIÇOS 1.481.222,77 1.463.889,77 1.246.995,58 1.276.751,51 1.342.890,04 1.356.585,25 1.459.729,15 1.444.635,21 1.497.347,23 1.530.058,12 1.399.362,54 1.533.628,57 17.033.095,74
TRANSFERÊNCIAS 8.758.380,46 12.517.683,32 14.634.488,80 11.596.799,28 10.921.692,12 8.748.533,35 12.515.052,58 9.765.104,17 11.128.485,42 9.294.591,42 9.303.468,35 11.466.275,66 130.650.554,93
OUTRAS RECEITAS 823.924,25 2.465.112,77 557.611,24 292.247,44 209.473,63 161.416,26 145.403,46 141.481,86 120.833,63 152.837,41 110.229,31 139.908,04 5.320.479,30

Subtotal 15.580.778,80 21.983.235,78 19.686.511,62 17.199.244,28 22.722.248,32 15.499.206,15 18.566.769,82 16.582.656,22 17.541.060,74 17.564.224,41 15.772.007,38 18.900.762,77 217.598.706,29

( - ) DEDUÇÕES 
Contrib. Serv. OLIMPIAPREV 476.342,24 2.149.314,64 24.726,03 381.865,80 774.182,20 566.513,96 419.445,32 398.046,17 390.502,69 444.074,28 496.304,28 1.291.028,70 7.812.346,31
FUNDEB 1.015.312,91 1.246.282,22 2.057.842,69 1.556.004,32 1.324.390,07 1.000.792,47 1.573.875,84 1.209.425,24 1.228.625,20 1.138.303,28 1.108.817,69 1.465.659,01 15.925.330,94

Subtotal 1.491.655,15 3.395.596,86 2.082.568,72 1.937.870,12 2.098.572,27 1.567.306,43 1.993.321,16 1.607.471,41 1.619.127,89 1.582.377,56 1.605.121,97 2.756.687,71 23.737.677,25

R. C. L 14.089.123,65 18.587.638,92 17.603.942,90 15.261.374,16 20.623.676,05 13.931.899,72 16.573.448,66 14.975.184,81 15.921.932,85 15.981.846,85 14.166.885,41 16.144.075,06 193.861.029,04
Fonte: Balancete da Receita - SmarCP

Nota: Demonstrativo consolidado com dados de todos os órgãos da administração direta e indireta, exceto o poder legislativo. 




Mês de referência: Outubro/2018

_______________________                                      _________________________                                       _____________________________                                      __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                  Mary Brito Silveira                               Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                Secretária Munic. de Finanças                       Controladoria Geral do Município                                                CRC 1SP247134/O-0


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


Período: 5º Bimestre/2018       (Jan/18  a  Out/18) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2017                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA 26.263.513,57 28.283.900,31 28.169.561,67

II.  DEDUÇÕES:(*) 33.291.398,40 43.877.660,12 39.861.399,57
        Ativo Disponível 33.589.773,51 43.926.952,46 39.910.691,91
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 298.375,11 49.292,34 49.292,34
III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (I-II) -7.027.884,83 -15.593.759,81 -11.691.837,90 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -7.027.884,83 -15.593.759,81 -11.691.837,90 

No Bimestre (C-B) Jan/18 a Out/18 (C-A)

3.901.921,91 -4.663.953,07 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.

Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Período: 5º Bimestre/2018       (Jan/18  a  Out/18) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2017                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00

Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

II.  DEDUÇÕES:(*) 113.602.258,42 119.276.396,09 124.099.077,27
Ativo Disponível 113.602.258,42 119.276.396,09 124.099.077,27
Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (I-II) -113.602.258,42 -119.276.396,09 -124.099.077,27 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III + IV - V) -113.602.258,42 -119.276.396,09 -124.099.077,27 

No Bimestre (C-B) Jan/18 a Out/18 (C-A)

-4.822.681,18 -10.496.818,85 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.

Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)



RESULTADO NOMINAL





RESULTADO NOMINAL




______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

______________________
Mary Brito Silveira

Secretária M. de Finanças

________________________
Sandra Regina de Lima 

Controladoria G. do Município

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
Secretaria de Finanças

Período: 5º bimestre/2018    (Jan/18  a  Out/18) Município: Estância Turistica de Olímpia

RECEITAS FISCAIS Previsão Anual
Inicial

Previsão Anual
Atualizada Receitas Realizadas

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 200.054.297,22 200.054.297,22 177.268.520,35
Receita Tributária 49.396.000,00 49.396.000,00 44.562.525,16
Receita de Contribuição 6.126.000,00 6.126.000,00 6.753.273,38

Receita Previdenciária 3.570.000,00 3.570.000,00 3.543.562,46
Outras Contribuições 2.556.000,00 2.556.000,00 3.209.710,92

Receita Patrimonial Líquida 1.055.000,00 1.055.000,00 458.805,18
Receita Patrimonial 7.316.000,00 7.316.000,00 3.224.976,54
(-) Aplicações Financeiras -6.261.000,00 -6.261.000,00 -2.766.171,36

Transferências Correntes 124.837.297,22 124.837.297,22 109.374.491,15
Demais Receitas Correntes 18.640.000,00 18.640.000,00 16.119.425,48

Dívida Ativa 0,00 0,00 818.688,06
Diversas Receitas Correntes 18.640.000,00 18.640.000,00 15.300.737,42

RECEITAS DE CAPITAL (II) 27.637.487,79 27.637.487,79 7.300.892,73
Operações de Crédito (III) 7.874.165,75 7.874.165,75 2.578.699,96
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 1.047.600,00 1.047.600,00 472.599,21
Transferências de Capital 18.715.722,04 18.715.722,04 4.249.593,56

Convênios 18.715.722,04 18.715.722,04 4.230.921,29
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 18.672,27

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V) 18.715.722,04 18.715.722,04 4.249.593,56

DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 15.084.600,00 15.084.600,00 13.663.735,81

RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 203.685.419,26 203.685.419,26 167.854.378,10

DESPESAS FISCAIS Dotação Anual Inicial Dotação Anual 
Atualizada

Despesa Liquidada 
até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (IX) 184.132.363,85 196.849.208,68 156.942.078,99
Pessoal e Encargos Sociais 94.781.030,22 94.197.269,76 78.448.883,08
Juros e Encargos da Dívida (X) 679.333,71 359.333,71 273.012,65
Outras Despesas Correntes 88.671.999,92 102.292.605,21 78.220.183,26

DESP. FISCAIS CORRENTES(XI)=(IX-X) 183.453.030,14 196.489.874,97 156.669.066,34

DESPESAS DE CAPITAL (XII) 37.739.821,16 61.144.015,45 13.898.359,59
Investimentos 36.165.187,88 59.259.382,17 12.404.427,64
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XIII) 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIV) 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XV) 1.574.633,28 1.884.633,28 1.493.931,95

DESP. FISCAIS DE CAPITAL(XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 36.165.187,88 59.259.382,17 12.404.427,64

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 4.590.000,00 4.240.000,00 0,00

DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS(XVIII)=(XI+XVI+XVII) 224.208.218,02 259.989.257,14 169.073.493,98

RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -20.522.798,76 -56.303.837,88 -1.219.115,88
Fonte: SmarCP - Balancete de Receita / Despesa 
Nota:






________________________         _________________________         ____________________________        _________________________
Fernando Augusto Cunha                    Mary Brito Silveira                           Sandra Regina de Lima                  Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                      Sec. Munic. de Finanças                Controladoria G. do Município             CRC 1SP247134/O-0      


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


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA

5º BIMESTRE DE 2018

Processados Não Proces. Processados Não Proces.

PODER EXECUTIVO 175.571,76       8.731.425,85     6.140.747,77     126.279,42       6.128.201,20     -                    265.355,01       -                      -                         49.292,34         2.337.869,64     

Prefeitura Municipal 175.571,76       8.731.425,85     6.140.747,77     126.279,42       6.128.201,20     -                    265.355,01       -                      -                         49.292,34         2.337.869,64     

Órgãos/Entidades -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    

DAEMO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    

IPSPMO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    

PODER LEGISLATIVO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    
Câmara Municipal -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    

TOTAL: 175.571,76       8.731.425,85     6.140.747,77     126.279,42       6.128.201,20     -                    265.355,01       -                      -                         49.292,34         2.337.869,64     

_______________________________ _______________________________ __________________________________ __________________________________
Fernando Augusto Cunha Mary Brito Silveira Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal Secretária Munic. de Finanças Controladoria Geral do Município 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

RESTOS A PAGAR

PODER / ÓRGÃO

Saldo de Exercícios 
Anteriores Movimentação até o Bimestre Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não 
Processados Liquidação

Pagamentos Cancelamentos
Processados Processados Não 

ProcessadosNão Processados
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária








Período: 5º Bimestre / 2018       (Jan/18  a  Out/18) Município: Estância Turística de Olímpia

RECEITAS
RECEITAS CORRENTES 206.310.297,22 206.310.297,22 174.946.934,91 180.034.691,71 26.275.605,51

RECEITA TRIBUTÁRIA 49.396.000,00 49.396.000,00 41.886.803,10 44.562.525,16 4.833.474,84

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 6.126.000,00 6.126.000,00 5.194.723,37 6.753.273,38 -627.273,38

RECEITA PATRIMONIAL 7.316.000,00 7.316.000,00 6.203.819,17 3.224.976,54 4.091.023,46

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 16.115.000,00 16.115.000,00 13.665.192,16 14.087.983,20 2.027.016,80

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 124.837.297,22 124.837.297,22 105.859.488,38 109.374.491,15 15.462.806,07

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.520.000,00 2.520.000,00 2.136.908,73 2.031.442,28 488.557,72

RECEITAS DE CAPITAL 27.637.487,79 27.637.487,79 23.031.239,83 7.300.892,73 20.336.595,06

OPERAÇÕES DE CREDITO 7.874.165,75 7.874.165,75 6.561.804,79 2.578.699,96 5.295.465,79

ALIENAÇÃO DE BENS 1.047.600,00 1.047.600,00 873.000,00 472.599,21 575.000,79

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.715.722,04 18.715.722,04 15.596.435,03 4.249.593,56 14.466.128,48

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 15.084.600,00 15.084.600,00 12.570.500,00 13.663.735,81 1.420.864,19

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 7.594.000,00 7.594.000,00 6.328.333,33 7.398.675,59 195.324,41

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 226.457.185,01 226.457.185,01 191.736.008,07 181.070.524,22 48.228.389,17

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 226.457.185,01 226.457.185,01 191.736.008,07 181.070.524,22 48.228.389,17

DÉFICIT (IV) 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 226.457.185,01 226.457.185,01 191.736.008,07 181.070.524,22 48.228.389,17

DESPESAS
DESPESAS CORRENTES 175.350.508,29 11.764.372,94 187.114.881,23 163.231.936,77 149.139.570,04 146.072.432,76 23.882.944,46 14.092.366,73 3.067.137,28

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 85.999.174,66 -1.536.232,35 84.462.942,31 70.646.124,13 70.646.124,13 70.350.624,42 13.816.818,18 0,00 295.499,71

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 679.333,71 -320.000,00 359.333,71 273.012,65 273.012,65 273.012,65 86.321,06 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 88.671.999,92 13.620.605,29 102.292.605,21 92.312.799,99 78.220.433,26 75.448.795,69 9.979.805,22 14.092.366,73 2.771.637,57

Pago Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada

Previstas até
o Período

Realizadas até
o Período Saldo a Realizar

Dotação
Inicial

Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação
Atualizada Empenhado Liquidado


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DESPESAS DE CAPITAL 37.739.821,16 23.404.194,29 61.144.015,45 29.329.934,69 13.898.359,59 12.972.015,36 31.814.080,76 15.431.575,10 926.344,23

INVESTIMENTOS 36.165.187,88 23.094.194,29 59.259.382,17 27.836.002,74 12.404.427,64 11.478.083,41 31.423.379,43 15.431.575,10 926.344,23

AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.574.633,28 310.000,00 1.884.633,28 1.493.931,95 1.493.931,95 1.493.931,95 390.701,33 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.590.000,00 -350.000,00 4.240.000,00 0,00 0,00 0,00 4.240.000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 8.781.855,56 952.471,89 9.734.327,45 7.802.758,95 7.802.758,95 7.075.944,86 1.931.568,50 0,00 726.814,09

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 226.462.185,01 35.771.039,12 262.233.224,13 200.364.630,41 170.840.688,58 166.120.392,98 61.868.593,72 29.523.941,83 4.720.295,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL  (VIII) = (VI + VII) 226.462.185,01 35.771.039,12 262.233.224,13 200.364.630,41 170.840.688,58 166.120.392,98 61.868.593,72 29.523.941,83 4.720.295,60

SUPERÁVIT (IX) 10.229.835,64

TOTAL (X) = (VIII + IX) 226.462.185,01 35.771.039,12 262.233.224,13 200.364.630,41 181.070.524,22 166.120.392,98 61.868.593,72 29.523.941,83 4.720.295,60

Fonte: Balancete Receita/Despesa - SmarCP

Nota:

_______________________                                _________________________ ___________________________  __________________________
Fernando Augusto Cunha                                          Mary Brito Silveira                                         Sandra Regina de Lima                                          Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                            Sec. Munic. de Finanças                                 Controladoria G. do Município                                         CRC 1SP247134/O-0


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Outros Atos

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
Secretaria Municipal de Educação 

 

Praça da Matriz,  102| Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2300 | sme@olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

 
 

Alteração e Confirmação da Classificação do Concurso de Remoção de Titulares de Cargo Docente e de 
Diretor de Escola do Quadro do Magistério Municipal, conforme disposições da Resolução SME nº.7, de 11 de 
outubro de 2018. 

 
Professor de Educação Básica I 

 
Class. Nome RG Tempo de 

Serviço 
Títulos Total 

  1º. Shirlene Aparecida de Freitas 21.580.238-X 69,384 12,500 81,884 
  2º. Kelly Cristiny Giocondo Del Grande 32.578.039-0 49,168 20,500 69,668 
  3º.  Estela Maris Domingos Miranda de Paula 26.791.508-1 46,760 15,000 61,760 
  4º.  Grasiele Perpetua Mofardini Costa Bélli 40.729.903-8 26,790 22,500 49,290 
  5º.  Laudelina Ferreira  18.097.636-9 35,832 12,000 47,832 
  6º. Lucimeire Aparecida de Freitas 29.307.745-9 29,687 17,500 47,187 
  7º. Daniela Ikuta Silva de Oliveira 27.487.478-7 26,676 20,500 47,176 
  8º.  Verusca dos Santos Rosato 33.677.780-2 23,510 23,000 46,510 
  9º. Grasiela Cristina Toledo Monteschio 32.660.086-3 24,880 21,500 46,380 
10º. Simoni Cristina Becerra Franco 19.246.119-9 21,648 23,500 45,148 
11º. Priscilla Oliveira da Silva 30.796.302-0 27,134 18,000 45,134 
12º. Josimeire Pitelli da Silva 35.303.751-5 18,957 25,000 43,957 
13º. Simone da Cruz Dório 22.240.103-5 25,917 17,000 42,917 
14º. Carim Eloísa Ferranti 28.218.344-9 21,056 20,000 41,056 
15º.  Tamires Cristina Montini 40.201.874-6 17.114 23,000 40,114 
16º. Adriana Lopes Louzada 42.159.446-9 15,837 23,000 38,837 
17º.  Renilda Aparecida dos Santos 32.578.096-1 21,532 16,500 38,032 
18º. Francine Roberta Cussolim Majeski 40.344.974-1 16,938 20,500 37,438 
19º. Renata Oliveira de Freitas 24.247.134-1 18,562 18,500 37,062 
20º. Juliana Mendoza Prates 43.935.935-1 15,540 21,500 37,040 
21º. Pâmela Cristina de Assis Scalco 44.821.549-4 14,139 21,500 35,639 
22º. Grasiele Fernanda Camargo  40.729.626-8 14,611 21,000 35,611 
23º. Fabiana Estela Mendes de Freitas 29.305.636-5 13,514 21,000 34,514 
24º. Juliana Cestaro Quilles 46.283.364-1 13,843 20,500 34,343 
25º. Rosane do Carmo Custódio Signorini 15.511.338-6 15,355 18,500 33,855 
26º. Sandra Mara dos Santos  23.567.843-0 10,461 23,000 33,461 
27º. Franciele Cristina Cristofolo 32.746.640-6 12,891 20,500 33,391 
28º. Fernanda Alves da Silva 34.547.615-3 12,994 20,000 32,994 
29º. Amanda Lúcia Bazílio Andrade 41.122.529-7 12,896 20,000 32,896 
30º. Taciane Patrícia Papani Ribeiro 27.884.683-X   8,466 23,000 31,466 
31º. Débora Cristina Bassi  33.775.695-8 14,534 16,500 31,034 
32º. Taís Cordon Pissarro dos Santos 28.015.125-1 10,954 20,000 30,954 
33º. Tassiana Rubia Cobacho 23.567.827-2  7,528 23,000 30,528 
34º. Mariane Vedelago Lopes  47.699.675-2  7,432 23,000 30,432 
35º. Vanessa Trovó 41.981.518-1   9,224 20,000 29,224 
36º. Juliana Cássia Pelegrini 35.182.190-9     8,508 20,500 29,008 



 Sexta-feira, 23 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 345			   Página 19 de 23

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
Secretaria Municipal de Educação 

 

Praça da Matriz,  102| Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2300 | sme@olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

Class. Nome RG Tempo de 
Serviço 

Títulos Total 

37º. Valéria Eliane dos Santos 23.566.710-9    15,841 13,000 28,841 
38º. Fernanda Maria dos Santos Sgorlon 21.580.055-2   11,175 15,500 26,675 
39º. Helenita de Magalhães Pina 37.025.024-2 10,104 16,500 26,604 
40º. Lúcia Helena Aparício 22.239.690-8   10,222 15,000 25,222 
41º. Miriam Mendonça Bianchi 33.178.390-3    7,536 17,000 24,536 

                                                                                                                                
 

Professor de Educação Básica II  
 Educação Física 

 
Class. Nome RG Tempo de 

Serviço 
Títulos Total 

1º.  Misângela Bruna Stefanelli da Silva 42.889.639-X 17,014 22,000 39,014 
2º. Robson Simão Marques 25.255.683-9 20,709 13,000 33,709 
3º.  Leonardo Musa Caligares 35.303.394-7 14,837 12,000 26,837 
4º.  Rafael Degli Esposti Fragola 43.802.029-7 11,617 10,000 21,617 
5º. Jéssyca Moreira Antoniassi 47.939.200-6  9,664 11,000 20,664 

 
 
 

Professor de Educação Básica II 
 Educação Especial 

 
Situação 

Não houve Professor de Educação Básica II - Educação Especial inscrito no Concurso de Remoção. 
 
                              

 
Diretor de Escola 

 
Class. Nome RG Tempo de 

Serviço 
Títulos Total 

1º.  Maria de Lourdes Porpeta Gerolim 15.415.482-9 17,713 21,500 39,213 
2º. Érica Cristina dos Anjos 26.791.526-3 19,444 15,000 34,444 

 
                                                                                             
     
                                                                                                        Olímpia, 23 de novembro de 2018.  
 
 

                                                                               Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti 
                                                                                                      Secretária Municipal de Educação    
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 
 
Praça da Matriz, 102 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2300 | Fax 55 17 3279.2300 | sme@olimpia.sp.gov.br  

 

Relação de vagas para o concurso de Remoção dos Titulares de Cargo Docente e de Diretor de Escola do Quadro 
do Magistério Municipal, nos termos dos artigos 13, 14 e 16 da Resolução SME nº 7, de 11 de outubro  de  2018. 

Professor de Educação Básica I  
Unidade Escolar 

 
 

Vagas 
 
Ensino Fundamental/Educação Infantil Iniciais  Potenciais  

30 h 24 h 20 h 30 h 24 h 20 h 
EMEB Washington Junqueira Franco 05 03 05 02 - - 
EMEB Prof. Reinaldo Zanin - - - 02 - - 
EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira 09 - - 02 - - 
EMEB Joaquim Miguel dos Santos 03 - - - - - 
EMEB Jardim Hélio Cazarini - - 06 - - 2 
EMEB Profª Zenaide Rugai Fonseca 06 - 15 02 - - 
EMEB Prof. José Sant’Anna - - 01 01 - 02 
EMEB Prof. Maurício César Alves Pereira 01 - - - - - 
EMEB Santo Seno 06 - - 03 - - 
EMEB Theodomiro da Silva Melo 01 - - - - - 

 
 
Educação  Infantil (Pré-Escola)  

Vagas 
Iniciais Potenciais 

30 h 24 h 20 h 30 h 24 h 20 h 
EMEB Profª Helena Covello 
EMEB Anjo da Guarda  

- 
- 

02 
- 

- 
- 

01 
  03* 

01 
- 

- 
- 

EMEB Profª Therezinha Lopes de 
Mello Vicente 

02 - - - - - 

EMEB Valentina Toazza - 02 - 02 - - 
EMEB Profª Irma Tereza Soares 
EMEB Cidade Imaculada 

- 
- 

04 
- 

- 
- 

01 
  03* 

- 
- 

- 
- 

EMEB Thiago Felício de Sant’Anna - - - 01 - - 
EMEB Prof Vandelice de Oliveira 
Santos Cudinhoto 

03 02 - - - - 

EMEB Prof. Eugênio Zaccarelli 01 - - - - - 
EMEB Profª Lourice Arutin Sgorlon 02 01 - - - - 
EMEB Dona Benta 03 - - - - - 

 
 
Educação Infantil (Creche) 

                                            Vagas  
Iniciais 30 h Potenciais 30 h 

EMEB Pedrinho 01 01 
EMEB Marquês de Rabicó - 02 
EMEB Sítio do Pica-Pau Amarelo 01 01 
EMEB Visconde de Sabugosa 02 03 
EMEB Tia Nastácia - 01 
EMEB Emília - 03 
EMEB Narizinho - 02 
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* Vagas a serem suprimidas: 03 vagas (jornada  de 30 horas) na EMEB Anjo da Guarda e 03 vagas (jornada  de 
30 horas) na EMEB Cidade Imaculada. 

 
                                     

Professor de Educação Básica II 
Educação Física 

 
Unidade Escolar 

 
 

Vagas 
Ensino Fundamental/Educação Infantil 

Iniciais  Potenciais  
30 h 20 h 30 h 20 h 

EMEB Prof. Reinaldo Zanin 02 - - - 
EMEB Jardim Hélio Cazarini 01 - - - 
EMEB Joaquim Miguel dos Santos - - 01* - 
EMEB Profª Zenaide Rugai Fonseca - 01 - - 
EMEB Prof. José Sant’Anna/Profª Vandelice 
de Oliveira Cudinhoto 

01 - - - 

EMEB Prof. Maurício César Alves Pereira 02 - - - 
 

 
Educação  Infantil (Pré-Escola e Creche)  

Vagas 
Iniciais Potenciais 

30 h 20 h 30 20 
EMEB Valentina Toazza - - 01 - 
EMEB Profª Therezinha Lopes de Mello 
Vicente 

- - 01 - 

EMEB Thiago Felício de Sant’Anna 01 - 01 - 
EMEB Prof. Eugênio Zaccarelli - - 01 - 
EMEB Narizinho - 01 - - 
EMEB Tia Nastácia - 01 - - 
EMEB Profª Lourice Arutin Sgorlon  01 - - - 
EME Dona Benta 01 - - - 

                                      
* Vaga a ser suprimida: 01 vaga (jornada  de 30 horas) na EMEB Joaquim Miguel dos Santos. 

 
                                          

Professor de Educação Básica II 
Educação Especial 

 
Unidade Escolar 

 
Situação 

EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira  Não houve Professor de Educação Básica II - Educação Especial 
inscrito para o concurso de Remoção. A vaga será oferecida para 
o ingresso em Concurso de Titulares de Cargo. 
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Diretor de Escola 

 
Unidade Escolar 

 
Vagas Iniciais  Vagas Potenciais 

 
EMEB Valentina Toazza EMEB Washington Junqueira Franco 

 
EMEB Professora Vandelice de Oliveira Santos Cudinhoto 
 

 
 
                                                                                            
 

                                                                                               Olímpia, 23  de novembro de 2018. 
 

 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti 
                                                                                               Secretária Municipal de Educação 
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DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 52/2018

Objeto: Aquisição de meio de cultura, vidrarias, 
reagentes, material de consumo e padrões a serem 
utilizados nos laboratórios de controle de qualidade, 
microbiologia, análises físico-químicas e de efluentes da 
DAEMO Ambiental. Abertura dos envelopes: 06/12/2018 
às 09h30min. Maiores informações e edital completo 
na DAEMO AMBIENTAL, à Av. Harry Gianecchini, 350 - 
Jd. Toledo - Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250 ou pelo site 
www.daemo.sp.gov.br/licitacoes-pregoes. Olímpia, 22 de 
novembro de 2018

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral
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